
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
AVISO DE REVOGAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 02-2026

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, por
intermédio da  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
torna público para a ciência de todos os interessados,
aREVOGAÇÃO, em caráter definitivo, do  Chamamento
Público nº: 0004255/2025, instaurado no  Processo
Administrativo Nº 005.000069/2025-50, cujo objeto
é Prospecção do mercado imobiliário em Porto Velho, RO,
com vistas à futura locação tradicional de imóvel para
instalação da Unidade de Pronto Atendimento Drª Ana
Adelaide, mediante coleta de propostas técnicas de imóvel
que atenda aos requisitos mínimos especificados no
Edital,conforme decisão.  MOTIVAÇÃO E
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO ATO:  Os motivos
determinantes para a Revogação estão consignados nos autos,
sendo a presente revogação fundamentada no art. 71, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021, por razões de conveniência e
oportunidade supervenientes [solicitação expressa do órgão
demandante. A justificativa e decisão estão disponíveis para
consulta por quaisquer interessados no Portal da Transparência
da Prefeitura de Porto Velho. Outras informações poderão ser
obtidas junto à Secretaria Municipal de Saúde, em dias úteis,
de segunda a sexta-feira, de 8h às 14h (horário local de RO),
através do Telefone (69) 3901- 2941, ou através do e-mail:
da.semusa@portovelho.ro.gov.br.
 
Porto Velho, 15 de janeiro de 2026.
 
JAIME GAZOLA FILHO
Secretário Municipal de Saúde
Decreto Nº 1.666/I/2025
 
Documento assinado eletronicamente por Jaime Gazola Filho,
Secretário(a), em 16/01/2026, às 13:18, conforme
art. 17, § 1º, do Decreto nº 21.393, de 07 de outubro de 2025.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.portovelho.ro.gov.br/sei informando o código
verificador 0420741 e o código CRC D3387D4A
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